LEI Nº 2.608, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre o acesso, sem passar pela roleta, de gestantes e obesos, com dificuldades de locomoção, aos ônibus do transporte coletivo urbano do Município de Timóteo e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica assegurado às gestantes e  obesos, com dificuldades de locomoção,  o  acesso aos ônibus do transporte coletivo urbano do Município de Timóteo, sem passar pela roleta.

Parágrafo único. O Executivo Municipal providenciará a confecção de carteira especial que permitirá aos beneficiários desta Lei o acesso na forma prevista no caput deste artigo.

Art. 2º. Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação. 

Art. 3º.  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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